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GILMAR BORGES TOLENTINO, nacionalidade brasileiro, nascido em 06/10/1961, casado 

em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 431.495.106-00, carteira nacional 

de habilitação nº 01177009016, órgão expedidor departamento estadual de trânsito - 

DF, residente e domiciliado na rua Antônio Virgílio Araújo, 101, lagoinha, Guanambi, 

BA, CEP 46430000, Brasil. 

 

Sócio único da sociedade limitada de nome empresarial VIABILIZA SOLUCOES 

PREDIAIS, TECNOLOGICAS E LUMINOTECNICAS LTDA, registrada legalmente por contrato 

social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 

29204728961, com sede Rua Antônio Fernandes Primo, SN , Ipanema Guanambi, BA, 

CEP 46430000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 

o nº 13.230.747/0001-88, resolve ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 

Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. NEYRANDER JOSE PEREIRA admitido neste ato, nacionalidade 

brasileiro, nascido em 20/12/1973, casado em comunhão parcial de bens, empresário 

e engenheiro civil, CPF nº 790.014.831-00, carteira nacional de habilitação nº 

00570205077, órgão expedidor departamento estadual de trânsito - GO, residente e 

domiciliado na rua 119, 79, setor sul, Goiânia, GO, CEP 74085420, Brasil. 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio GILMAR BORGES TOLENTINO transfere suas quotas de 

capital social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e 

irrestritamente ao sócio NEYRANDER JOSE PEREIRA, da seguinte forma: o sócio 

NEYRANDER declara ter recebido a quantia de R$ 100.000,00, correspondente a suas 

quotas de capital do sócio GILMAR, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído:   

 

GILMAR BORGES TOLENTINO, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais). 

 

NEYRANDER JOSE PEREIRA, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais). 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio 

GILMAR BORGES TOLENTINO, e ao sócio NEYRANDER JOSE PEREIRA com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial  
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e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL  

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA 

CASTRO ALVES, S/N, JD VITORIA, GOIANIA, CEP 74865040 GO. 

 

OBJETO SOCIAL  

 

Construção de edifícios, pinturas e reformas instalação e manutenção elétrica e 

iluminação pública, sistemas inteligentes de iluminação pública e industrial instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás serviços de engenharia pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos instalações e manutenção de sistemas de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração construção de instalações esportivas e 

recreativas impermeabilização em obras de engenharia civil, laudos e relatórios em 

construção civil obras de urbanização ruas, praças e calcadas obras de 

terraplenagem coleta e tratamento de resíduos sólidos não perigosos, serviços de 

conservação de ruas e logradouros públicos e privados, serviços de coleta lixo, 

serviços de conservação e limpeza urbana aluguel de andaimes aluguel de maquinas 

e equipamentos para construções civis e elétricas sem operador, exceto andaimes 

aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos 

musicais e ar condicionado montagem de estruturas metálicas manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica, de sistema de geração de autônomas de energia 

consultoria em tecnologia da informação construções de estacoes e redes de 

distribuição de energia elétrica instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
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CNAE FISCAL 

 

4120-4/00 - construção de edifícios. 

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 

7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais. 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes. 

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 

4313-4/00 - obras de terraplenagem. 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 

7732-2/02 - aluguel de andaimes. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em GUANAMBI-BA. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE VIABILIZA SOLUCOES PREDIAIS, TECNOLOGICAS E 

LUMINOTECNICAS LTDA 

 

GILMAR BORGES TOLENTINO, nacionalidade brasileiro, nascido em 06/10/1961, casado 

em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 431.495.106-00, carteira nacional 

de habilitação nº 01177009016, órgão expedidor departamento estadual de trânsito - 

DF, residente e domiciliado na rua Antônio Virgílio Araújo, 101, lagoinha, Guanambi, 

BA, CEP 46430000, Brasil. 

 

NEYRANDER JOSE PEREIRA nacionalidade brasileiro, nascido em 20/12/1973, casado em 

comunhão parcial de bens, empresário e engenheiro civil, CPF nº 790.014.831-00, 
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carteira nacional de habilitação nº 00570205077, órgão expedidor departamento 

estadual de trânsito - GO, residente e domiciliado na rua 119, 79, setor sul, Goiânia, 

GO, CEP 74085420, Brasil. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial VIABILIZA SOLUCOES 

PREDIAIS, TECNOLOGICAS E LUMINOTECNICAS LTDA, e tem sede na Rua Antônio 

Fernandes Primo, SN, Ipanema, Guanambi, BA, CEP 46430000, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.230.747/0001-88. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual, dede que aprovado pelos votos 

correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 

Art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo único – A sociedade possui filial no seguinte endereço: 
 

1- Rua Castro Alves, S/N, JD Vitoria, Goiânia, CEP 74865040 GO. 

 

OBJETO SOCIAL  

 

Construção de edifícios, pinturas e reformas instalação e manutenção elétrica e 

iluminação pública, sistemas inteligentes de iluminação pública e industrial instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás serviços de engenharia pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos instalações e manutenção de sistemas de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração construção de instalações esportivas e 

recreativas impermeabilização em obras de engenharia civil, laudos e relatórios em 

construção civil obras de urbanização ruas, praças e calcadas obras de 

terraplenagem coleta e tratamento de resíduos sólidos não perigosos, serviços de 

conservação de ruas e logradouros públicos e privados, serviços de coleta lixo, 

serviços de conservação e limpeza urbana aluguel de andaimes aluguel de maquinas 

e equipamentos para construções civis e elétricas sem operador, exceto andaimes 

aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos 

musicais e ar condicionado montagem de estruturas metálicas manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica, de sistema de geração de autônomas de energia 

consultoria em tecnologia da informação construções de estacoes e redes de 

distribuição de energia elétrica instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

 

 

 

 

CNAE FISCAL 

 

4120-4/00 - construção de edifícios. 

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 
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4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 

7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais. 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes. 

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 

4313-4/00 - obras de terraplenagem. 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 

7732-2/02 - aluguel de andaimes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, este fica assim distribuído: 

 

GILMAR BORGES TOLENTINO, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais). 

 

NEYRANDER JOSE PEREIRA, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais). 

 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo segundo. Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

 

 

 

 

DO OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto social: 
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Construção de edifícios, pinturas e reformas; Instalação e manutenção elétrica e 

iluminação pública, sistemas inteligentes de iluminação pública e industrial; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de engenharia; Pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos; Instalações e manutenção de sistemas de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Construção de instalações esportivas e 

recreativas; Impermeabilização em obras de engenharia civil, laudos e relatórios em 

construção civil; Obras de urbanização ruas, praças e calçadas; Obras de 

terraplenagem; Coleta e tratamento de resíduos sólidos não perigosos, serviços de 

conservação de ruas e logradouros públicos e privados, serviços de coleta lixo, 

serviços de conservação e limpeza urbana; Aluguel de andaimes; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para construções civis e elétricas sem operador, exceto 

andaimes; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, 

instrumentos musicais e ar condicionado; Montagem de estruturas metálicas; 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, de sistema de geração de 

autônomas de energia; Consultoria em tecnologia da informação; Construções de 

estações e redes de distribuição de energia elétrica; Instalações de sistema de 

prevenção contra incêndio; 

 

CNAE FISCAL 

 

4120-4/00 - construção de edifícios. 

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 

7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais. 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes. 

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 

4313-4/00 - obras de terraplenagem. 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 

7732-2/02 - aluguel de andaimes. 
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CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 25/01/2011, e seu prazo de 

duração é indeterminada. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 
 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade cabe conjuntamente ou 

isoladamente aos sócios GILMAR BORGES TOLENTINO e NEYRANDER JOSE PEREIRA com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

Parágrafo Primeiro - Aos administradores da sociedade limitada compete o uso da 

firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente 

todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios 

da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e 

movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 

compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, 

fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 

representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 

repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de 

economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 

Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como 

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 

ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

 

Parágrafo Segundo - Faculta-se aos sócios administradores, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Terceiro - Os sócios administradores fixarão uma retirada mensal, a título de 

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à  

 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 
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§1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA OITAVA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 

DO FALECIMENTO DO TITULAR 
 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado de qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 

pelo consenso do sócio, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece em GUANAMBI-BA. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

GUANAMBI-BA, 14 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

 

GILMAR BORGES TOLENTINO 

 

 

 

_____________________________________________ 

 

NEYRANDER JOSE PEREIRA 
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